
ATO DE REVOGAÇÃO DA SUSPENSÃO DO EDITAL NR 08/2009, DE 29/05/2009, 
QUE REGULA O CONCURSO PÚBLICO PARA ADMISSÃO AO CURSO TÉCNICO 
EM SEGURANÇA PÚBLICA DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, PARA O 
ANO DE 2010, VAGAS PARA AS UNIDADES DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
BELO HORIZONTE (CTSP/2010-RMBH). 
 
 
               O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS E O CHEFE DO CENTRO DE 
RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Edital nº 08/2009, de 29/05/2009, que regula o concurso 
público para admissão ao Curso Técnico em Segurança Pública da Polícia Militar de Minas 
Gerais, vagas para as unidades da Região Metropolitana de Belo Horizonte, publicado no “Minas 
Gerais” nº 98, de 02/06/2009, e tendo em vista decisão do Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, Agravo nº 808.722, resolvem: 
 
  1. Revogar o ato de suspensão do Edital Nº 08/2009, de 29/05/2009. 
 
  2. Determinar que sejam reabertas as inscrições ao concurso. 
 
  3. Proferir as seguintes orientações aos candidatos: 
      a) o candidato que já efetuou a sua inscrição ao concurso e pagou o DAE, está 
com situação regular, não necessitando realizar qualquer procedimento novo quanto a sua 
inscrição; 
      b) o candidato que realizou a sua pré-inscrição, mas não pagou o DAE, deverá 
retornar ao sistema informatizado de inscrição, site www.pmmg.mg.gov.br/crs,  refazer todo o 
procedimento de pré-inscrição, conforme item 4.3 do edital, e gerar novo DAE, com data de 
pagamento atual; 
      c) todos os candidatos deverão acompanhar, no site do CRS, 
www.pmmg.mg.gov.br/crs, bem como no Órgão Oficial dos Poderes do Estado – “Minas 
Gerais”, as publicações relativas a retificações ocorridas no edital, constantes do ato de 
retificação nº 02. 
 
 
   

Belo Horizonte, 18 de  dezembro  de 2009.  
 

 
 
 
 
   (a)Sérgio Augusto Veloso Brasil – Cel PM        (a)Francisco de Assis Leal da Silva – Ten Cel PM 
      Diretor de Recursos Humanos                                           Chefe  do CRS 
 
 
 
 
 


